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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA  

PORTARIA Nº 051/2024 
Prata-PB, 10 de janeiro de 2024. 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 60, inciso XIV, no que se combina com o Art. 
85, inciso II, alínea g, da Lei Orgânica do Município de Prata, 
e de acordo com a Lei Municipal nº 135/2015 de 22/05/2015, 
alterado pela Lei Municipal 220/2019, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
 
ELTON ROBERSON SANTOS FERREIRA, portador da Carteira 
de Identidade com Registro Geral nº 29.602.634-7 SSP -RJ e CPF 
nº 074.950.934-12, para exercer a função de Conselheiro Titular, 
do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
para o exercício de um, mandato de 04 (quatro) anos.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 10 de janeiro de 2024  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 052/2024 

Prata-PB, 10 de janeiro de 2024. 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 60, inciso XIV, no que se combina com o Art. 
85, inciso II, alínea g, da Lei Orgânica do Município de Prata, 
e de acordo com a Lei Municipal nº 135/2015 de 22/05/2015, 
alterado pela Lei Municipal 220/2019, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
 
ARTUR RODRIGUES DA SILVA PRATA, portador da Carteira de 
Identidade com Registro Geral nº 4.044.986 SSDS- PB e CPF nº 
708.779.924-01, para exercer a função de Conselheiro Titular do 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, para 
o exercício de um, mandato de 04 (quatro) anos.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 10 de janeiro de 2024  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

PORTARIA Nº 053/2024 
Prata-PB, 10 de janeiro de 2024. 

 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 60, inciso XIV, no que se combina com o Art. 
85, inciso II, alínea g, da Lei Orgânica do Município de Prata, 
e de acordo com a Lei Municipal nº 135/2015 de 22/05/2015, 
alterado pela Lei Municipal 220/2019, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
 
ROSANGELA MARIA CLEMENTE BARBOSA, portadora da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº2.354.736 SSP -PB 
e CPF nº054.584.014-76, para exercer a função de Conselheira 
Titular do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, para o exercício de um, mandato de 04 (quatro) 
anos.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 10 de janeiro de 2024  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 054/2024 

Prata-PB, 10 de janeiro de 2024. 
 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 60, inciso XIV, no que se combina com o Art. 
85, inciso II, alínea g, da Lei Orgânica do Município de Prata, 
e de acordo com a Lei Municipal nº 135/2015 de 22/05/2015, 
alterado pela Lei Municipal 220/2019, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
 
MAYKE QUIRINO CLEMENTE GUIMARÃES, portador da 
Carteira de Identidade com Registro Geral nº4.161.500, 2ªvia 
SSDS- PB e CPF nº 708.782.304-32, para exercer a função de 
Conselheiro Titular do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, para o exercício de um, mandato de 04 (quatro) 
anos.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 10 de janeiro de 2024  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 
PORTARIA Nº 055/2024 

Prata-PB, 10 de janeiro de 2024. 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PRATA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 60, inciso XIV, no que se combina com o Art. 
85, inciso II, alínea g, da Lei Orgânica do Município de Prata, 
e de acordo com a Lei Municipal nº 135/2015 de 22/05/2015, 
alterado pela Lei Municipal 220/2019, RESOLVE: 
 
NOMEAR 
 
WAGNER CHAVES, portador da Carteira de Identidade com 
Registro Geral nº 38.707.730-3 SSP- SP e CPF nº 003.958.327-
99, para exercer a função de Conselheiro Titular, do Conselho 
Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o exercício 
de um, mandato de 04 (quatro) anos.  
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 10 de janeiro de 2024  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
 DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL  

Prefeitura Municipal de Prata 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência de Administração 
Setor do Dário Oficial do Município 

PODER EXECUTIVO 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional do Município 
ANTÔNIO CARLOS BEZERRA DO NASCIMENTO 
Vice-Prefeito Constitucional do Município 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
MARCILEIDE GUIMARÃES QUIRINO 
Secretária Municipal de Administração 

GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Secretário Municipal de Finanças 
GIRLANE FERNANDES DA SILVA 
Tesoureiro 
MARIA SOLANGE DA NÓBREGA CAMBOIM 
Secretária Municipal de Planejamento, Controle e Urbanismo 
JANEAN SOUSA DE OLIVEIRA LIMA 
Secretária Municipal de Ação Social 
HARON SALVADOR REINALDO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente 
YURI BRITO NUNES DE FARIAS 
Secretário Municipal de Educação 
ROSÂNGELA MARIA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 
EDIMAR FRANCISCO MARCIEL 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos  
RICARDO PETRÔNIO NUNES BEZERRA 
Procurador Judicial 


